
PROCESSO Nº : 12.987-9/2013
INTERESSADO :  PREFEITURA MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE 
ASSUNTO : REPRESENTAÇÃO DE NATUREZA EXTERNA
RELATOR : CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
AUDITOR : NELSON YUWAO KAWAHARA 

Senhor Secretário, 

I- RELATÓRIO

Encaminhado os presentes autos – Processo nº 12.987-9/2013 - a este 

auditor, para atender o Despacho do Srº Assessor Técnico da SECEX-OBRAS Técnico de 

25/03/2014, passamos a informar:

Trata-se da Representação de Natureza Externa referente a paralisação da 

construção do prédio do núcleo da Defensoria Pública de Primavera do Leste.

Em  atendimento  ao  ofício  nº  169/2014/GAB-JCN de  10/02/2014,  o  Srº 

André Luiz Prieto protocolou o processo nº 5399-6/2014, informando que a paralisação da 

obra de construção do edifício da Defensoria Pública de Primavera do Leste-MT se deu em 

razão da ausência de dotação orçamentária para essa finalidade, informa ainda que quando 

assumiu a gestão da Instituição, a construção já tinha sido planejada e iniciada pelo meu 

antecessor, entretanto, o mesmo não atentou ao fato de que haveria de incluir valores a 
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serem alocados para essa obra na peça orçamentária a ser executada no ano seguinte, o 

que não ocorreu.

Em  atendimento  ao  ofício  nº  167/2014/GAB-JCN de  10/02/2014,  o  Srº 

Djalma  Sabo  Mendes  Júnior  protocolou  o  processo  nº  5832-7/2014,  apresentando  os 

seguintes esclarecimentos:

– Foi repassado através da OB nº 3022-4 em 30/12/2009 o valor de R$ 350.000,00 

referente a primeira parcela do convênio  nº  038/2009 e no dia  12/09/2011,  a Prefeitura 

Municipal de Primavera do Leste/MT encaminhou a prestação de contas parcial e solicitou 

que fosse repassado a segunda parcela pelo então Defensor Público Geral responsável pela 

Gestão 2011/2012, Dr. André Luiz Prieto.

– Não  houve,  entretanto,  repasse  da  segunda  parcela  referente  ao  Convênio  nº 

038/2009 no valor de R$ 350.000,00 nos anos de 2011, 2012 e 2013.

– A gestão passada foi marcada por inúmeras irregularidades e apontamentos, tendo 

sido, inclusive, reprovadas as contas referentes ao ano de 2012 por esta Corte de Contas.
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– Em  2013,  assumiu  com  dívidas  deixadas  pela  gestão  anterior  de  mais  de  R$ 

5.000.000,00, necessitando de Crédito Suplementar para quitar os débitos, que infelizmente 

não ocorreu até a presente data.

– Informa que na data de 26/02/2014, foi finalmente, realizado o repasse da segunda 

parcela à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste/Mt no valor de R$ 350.000,00.

Em  atendimento  ao  ofício  nº  168/2014/GAB-JCN de  10/02/2014,  o  Srº 

Hércules  da  Silva  Gahyva   protocolou  o  processo  nº  6039-9/2014,  apresentando  os 

seguintes esclarecimentos:

– Em  01/06/2010,  a  Defensoria  Pública  do  Estado  de  MT  solicitou  ao  Prefeito 

Municipal de Primavera do Leste o encaminhamento imediato do relatório de atividades de 

execução da obra no prazo de 5 dias, para que procedesse a liberação da segunda parcela 

do convênio.
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– Em resposta, a Prefeitura Municipal de Primavera do Leste encaminhou o Ofício nº 

0200/2010  de  02/06/2010,  informando  do  andamento  do  procedimento  licitatório  e 

solicitando a liberação da 2ª parcela.

– Foram celebrados 3 termos aditivos de prazo, alterando a vigência do convênio para 

o dia 28/12/2013 e já foi solicitado a elaboração do 4º termo aditivo.

–  Em 02/03/2011, a Defensoria Pública encaminhou ofício a Prefeitura de Primavera 

do  Leste  solicitando  que  encaminhe  a  prestação  de  contas  relativa  ao  montante  já 

repassado no valor de R$ 350.000,00.
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– A Prefeitura informa que 12/09/2011 foi realizado a Prestação de Contas.

– Em 26/10/2012 foi empenhado sob o nº 1285-4 o valor referente a 2ª parcela no 

valor de R$ 350.000,00.

– Em 31/12/2012 foi estornado o empenho nº 1285-4, pois os valores requeridos pela 

Defensoria Pública não foram repassados pela Fazenda Estadual até o encerramento do 

exercício de 2012
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– A omissão da Defensoria Pública do Estado quanto ao repasse da segunda parcela 

do Convênio  nº  038/2009 se deu no ano de 2010,  exercício  cujo orçamento  previa  (ou 

deveria prever) a despesa, nos termos do Convênio, e sob gestão dos Srs. Djalma Sabo 

Mendes  Júnior  e  Silvio  Jéferson  Santana.  A  partir  de  então,  a  Prefeitura  Municipal  de 

Primavera do Leste passou a sucessivamente solicitar o referido repasse, e, em 01/12/2001 

paralisou a obra. Portanto, indevida é a responsabilização do gestor deste período (2011) 

pela ausência de repasse que deveria ter ocorrido  em gestão anterior (2010).

– O empenho deveria ser de R$ 700.000,00 e ser liquidado de forma parcelado, em 

consonância  com  a  Lei  4.320/64,  dever-se-ia  realizar  o  empenho  global,  ao  invés  do 

ordinário.

– Em 2010 sequer foi empenhado o valor correspondente a segunda parcela.

II- CONCLUSÃO

– A causa principal da paralisação da obra foi a falta de dotação orçamentária, pois ini-

cialmente foi feito o empenho ordinário no valor de R$ 350.000,00 e deveria ter feito 

o empenho global no valor de R$ 700.000,00.  Esta irregularidade se deu na gestão 

do Srº Djalma Sabo Mendes Júnior;
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– Na gestão do Srº André Luiz Prieto não foi empenhado por falta de dotação orça-

mentária, pois o gestor anterior não incluiu valores a serem alocados para essa obra 

na peça orçamentária a ser executada no ano seguinte;

– Na gestão do Srº Hércules da Silva Gahyva, foi empenhado o valor referente a se-

gunda parcela no valor de R$ 350.000,00, mas como não conseguiu a suplementa-

ção orçamentária, o empenho foi estornado em 31/12/2012;

– A nova  gestão  do  Srº  Djalma  Sabo  Mendes  Júnior,  assumiu  uma dívida  de  R$ 

5.000.000,00 e foi solicitado a suplementação para o Governo Estado que ocorreu 

em 10/09/2013, mas até 06/11/2013 não havia sido financeiramente realizado. Em 

26/02/2014 finalmente foi realizado o repasse da segunda parcela alusiva ao Convê-

nio nº 038/2009 à Prefeitura Municipal de Primavera do Leste/MT, através da Ordem 

Bancária nº OB14000415.

– A Lei Municipal nº 1059 de 12/06/2008 que autoriza o Executivo Municipal a doar o 

lote para a construção exclusiva da sede da Defensoria Pública de Primavera do 

Leste/MT, no seu artigo 3º estipula o prazo de 4 anos para a conclusão da referida 

obra que venceu em 12/06/2012.

Sugere-se que seja notificado a Prefeitura Municipal de Primavera do 

Leste/MT, para informar quais são os procedimentos adotados para o reínico dos serviços e 

que alimente o Sistema Geo-Obras com as informações e documentações exigidos pela Re-

solução Normativa nº 06/2011.

É a informação que se submete à apreciação superior.

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

Cuiabá, 27 de março de 2014.

                   
                                                                                                                  

________________________________________
Nelson Yuwao Kawahara 
Auditor  Público Externo
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